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comum (tribunal singular), n.º 3110/03.9TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Miguel Paulo Fernandes de Faria, filho de
Manuel Moreira Pereira de Faria e de Idalina Gonçalves Fernandes
de Faria, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Março de
1965, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 6943286, com
domicílio na Rua de Joaquim Oliveira Castiajo, 80, 4430-118 Vila
Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal,
praticado em 5 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 15 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Mariana Albuquerque
Valverde. — A Oficial de Justiça, Maria da Glória R. Pinto Guedes.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 6057/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 657/03.0GEVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Manuel Joaquim Pereira de Oliveira, filho Domingos
Rodrigues de Oliveira e de Maria Rosa da Silva Pereira, natural de
Vila Nova de Gaia, Lever, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 15 de Outubro de 1960, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 8334593, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ofensa à integridade física qualificada, previsto e
punido nos termos das disposições conjugadas dos artigos 143.º, 146.º e
132.º, n.º 2, alínea j) do Código Penal, e dois crimes de injúria
agravada, previstos e punidos pelos artigos 181.º e 184.º e 132.º,
n.º 2, alínea j), todos do mesmo diploma legal e praticados em 4 de
Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 8 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Elisa Maria Raposo Vara.

Aviso de contumácia n.º 6058/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 2879/95.7TBVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Carlos Jorge Soares Santos, filho de Feliciano Pinho dos Santos
e de Laurinda Rosa Dias Soares, natural da França, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Outubro de 1974, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 10436847, com domicílio na Travessa da
Senhora do Livramento, 113, Serzedo, 4405-000 Vila Nova de Gaia,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-
Lei n.º 454/91, conjugado com o artigo 313.º, n.º 1 do Código Penal,
ou artigo 217.º, n.º 1 do actual Código Penal, praticado em 6 de
Dezembro de 1994, por despacho de 31 de Março de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6
do Código de Processo Penal, por apresentação.

31 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 6059/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 943/02.7GAVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Paulo Cardoso Oliveira, filho de José Carlos Oliveira e de
Otelinda Cardoso, natural de Estremoz, Santa Maria, Estremoz, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Maio de 1969, solteiro,

com identificação fiscal n.º 190562579, titular do bilhete de identidade
n.º 10179371, com domicílio no Bairro das Quintinhas, Estremoz,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1 do Código Penal, praticado
em 22 de Abril de 2002, por despacho de 29 de Março de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6 do Código de Processo Penal.

31 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Isabel Machado.

Aviso de contumácia n.º 6060/2005 — AP. — A Dr.ª Cristina
Cardoso, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 609/03.0PDVNG, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Crispim Manuel Freitas Silva Martins, filho de Francisco da
Silva Vinhas e de Maria Alice de Jesus Freitas, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 29 de Maio de 1963, divorciado, com
identificação fiscal n.º 157124347, titular do bilhete de identidade
n.º 8273623, com domicílio na Rua do Freixo, 1234, casa 2, 4300-
211 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º do Código Penal, praticado em 11 de Junho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Março de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Cristina Cardoso. —
A Oficial de Justiça, Isabel Machado.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso de contumácia n.º 6061/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Helena Vilares Ferreira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 951/01.5GFVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Patrick Halit, natural de França, de
nacionalidade francesa, nascido em 1 de Junho de 1965, com
domicílio em Banostrasse, Neustad Nw, 63800 Alemanha, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança
qualificada, previsto e punido pelo artigo 205.º, n.º 1 e n.º 4, alínea b)
do Código Penal, praticado em 10 de Dezembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 14 de Março de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Helena Vilares
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria Felismina C. Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 6062/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Helena Vilares Ferreira, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 577/01.3TAVNG, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Jorge Ferreira Lopes, filho de
António Antunes Lopes e de Aurora da Costa Ferreira Lopes, natural
do Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Outubro de 1980, titular do bilhete de identidade n.º 11750440,
com domicílio na Avenida do Rio de Janeiro, 46, anexo H, 1000-
000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 24 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em
15 de Março de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os


